
 

L E I Nº 6.969, DE 9 DE MAIO DE 2007 Institui o Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração 
dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Pará e dá outras providências 

 

II - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES:  

2.1 - ATIVIDADES FINALÍSTICAS Para atuar como Comissário da Infância e da Juventude: 

 1) processar todas as investigações relativas aos menores, seus pais, tutores ou 
encarregados de sua guarda cumprindo as instruções que lhes forem dadas pelo Juiz;  

2) fiscalizar a entrada e saída de crianças e adolescentes no Porto, Aeroporto e Terminal 
Rodoviário, verificando a documentação necessária para autorização de viagem, 30 
conforme determinação do Juizado da Infância e da Juventude;  

3) realizar rondas diurnas e noturnas, para o fiel cumprimento das Portarias e demais Ordens 
Judiciais expedidas pelo Juiz da Infância e da Juventude, lavrando Auto de Infração e 
aplicação de multa, se for necessário;  

4) manter sob guarda e vigilância os menores sob sua responsabilidade;  

5) receber, analisar e encaminhar as crianças e adolescentes que estejam em situação de 
risco, acompanhando junto aos Conselhos Tutelares de Belém os procedimentos adotados; 
6) apresentar ao Juiz competente os menores sob amparo do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;  

7) acompanhar o Oficial de Justiça nas diligências em que deve ser feita a Busca e Apreensão 
de criança ou adolescente;  

8) verificar in loco denúncias efetuadas referentes a maus tratos contra criança ou 
adolescente;  

9) realizar, quando necessário, rondas em conjunto com as Polícias Civil e Militar, para 
combate à exploração sexual de crianças e adolescentes;  

10) cumprir outras determinações ordenadas pelos magistrados a que estiverem 
subordinados;  

11) participar de comissões, quando designado;  

12) participar de treinamentos diversos de interesse da administração;  

13) executar outras tarefas atinentes à categoria que lhes forem atribuídas;  

14) executar suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades do 
Tribunal de Justiça do Estado colaborando para o desenvolvimento dos grupos de trabalho;  

15) desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir a surgir, 
da mesma natureza e nível de complexidade conforme as necessidades da área ou do 
Tribunal. 
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